
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL N.º
0047513-30.2013.815.2001.
ORIGEM: 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
EMBARGANTE: Estado da Paraíba.
PROCURADOR: Júlio Tiago de C. Rodrigues.
1º EMBARGADO:  Leonardo Antônio de Souza Neves.
ADVOGADO: Denyson Fabião de Araújo Braga.
2º EMBARGADO:  PBPREV – Paraíba Previdência.
PROCURADOR: Renata Franco Feitosa Mayer.
ADVOGADO:  Thiago  Caminha  Pessoa  da  Costa,  Kyscia  Mary  Guimarães  Di  Lorenzo,  Daniel
Guedes de Araújo, Euclides Dias de Sá Filho e Emanuella Maria de Almeida Medeiros.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO E REMESSA
NECESSÁRIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.  PARTE NÃO INTEGRANTE DA
LIDE. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE
E INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.  Não se conhece de recurso por ausência de interesse recursal quando não há
sucumbência da parte, bem como na hipótese em que é interposto por parte estranha
ao processo, haja vista a ilegitimidade recursal.

2. Embargos de Declaração não conhecidos.

VISTOS,  examinados,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Embargos
Declaratórios  na Apelação e  Remessa Necessária  n.°  0047513-30.2013.815.2001,
em  que  figuram  como  Embargante  o  Estado  da  Paraíba e  como  Embargados
Leonardo Antônio de Souza Neves e a PBPREV – Paraíba Previdência.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade,  em
conhecer dos Embargos Declaratórios e rejeitá-los.

VOTO.

O Estado da Paraíba opôs Embargos de Declaração contra o Acórdão de
f.  95/99,  que  não  conheceu  do  Apelo  por  ele  interposto  e  negou  provimento  à
Remessa Necessária e à Apelação da PBPREV – Paraíba Previdência, mantendo a
Sentença prolatada pelo Juízo da 4ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca desta
Capital,  f.  41/45,  nos  autos  da Ação de  Repetição  de  Indébito ajuizada  em seu
desfavor e da Autarquia Previdenciária por Leonardo Antônio de Souza Neves,
que julgou procedente o pedido, declarando indevida a incidência de contribuição
previdenciária sobre o terço de férias, Gratificações do art. 57, VII, da Lei n.º 58/03
– POG. PM e PM. VAR, Gratificação de Função, Plantão Extra, Gratificação de
Magistério  Militar  e  Etapa  Alimentação  Pessoal  Destacado, e  condenando  a
PBPREV à restituição dos valores indevidamente descontados sobre tais rubricas,
respeitada a prescrição quinquenal, acrescidos de juros e correção monetária.

Em suas razões, f. 101/105, o Embargante alegou que o Acórdão incorreu em
omissão,  quando  do  julgamento  da  Apelação,  por  deixar  de  se  manifestar



expressamente sobre a aplicação dos arts. 111, II, e 176, do CTN, que estabelecem a
necessidade de previsão expressa em lei para a concessão de isenção tributária, e que
a Lei n.º 10.887/2004, regulamentadora da contribuição previdenciária, bem como o
Decreto  n.º  3.048/99,  não  excluíram o  terço  de  férias  da  incidência  de  referido
desconto.

Pugnou pelo acolhimento dos Aclaratórios para que seja corrigido o suposto
vício  apontado,  e  para  fins  de  prequestionamento  dos  dispositivos  suscitados,
possibilitando a interposição de Recurso à instância superior.

Sem contrarrazões.

É o Relatório.

O  Acórdão  embargado  enfrentou  de  forma  expressa,  clara  e  coerente  a
questão posta  nos  autos,  concluindo pelo não conhecimento do Apelo interposto
pelo Estado da Paraíba, ora Embargante, por ausência de legitimidade e interesse
recursal, por não integrar a lide, tendo em vista que a ação foi ajuizada em face da
PBPREV – Paraíba Previdência, conforme se infere da Inicial, f. 02/12, contra quem
foi proferida sentença condenatória para restituição dos descontos previdenciários
incidentes  sobre  determinadas  parcelas  integrantes  da  remuneração  do  Autor,
conforme se verifica no excerto adiante transcrito:

[...]
Para se interpor recurso, necessária a conjugação de dois requisitos subjetivos, quais

sejam,  o interesse e  a  legitimidade,  de forma que,  ausente  um deles,  obstado está  o
conhecimento do recurso.

A presente ação foi ajuizada em face da PBPREV – Paraíba Previdência, conforme se
infere  da  Inicial,  f.  02/12,  contra  quem  foi  proferida  sentença  condenatória  para
restituição  dos  descontos  previdenciários  incidentes  sobre  determinadas  parcelas
integrantes da remuneração do Autor.

Tem-se, portanto, que o Estado da Paraíba, sem que tenha sequer integrado a lide,
interpôs o presente Recurso contra sentença que não lhe foi desfavorável, o que impõe o



reconhecimento da ausência da legitimidade1 e do interesse recursal2,  razão pela qual
não conheço do Recurso por ele interposto. […]

Nesse  contexto,  pelas  razões  retromencionadas,  impõe-se  o  não
conhecimento dos Aclaratórios.

Posto isso, não conheço dos Embargos de Declaração.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 01 de dezembro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva e o Juiz convocado o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho).  Presente  à  sessão  a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  LEGITIMIDADE  RECURSAL.  PARTE
ESTRANHA AO PROCESSO.
1. Não se conhece de recurso interposto por parte estranha ao processo, em face de sua ilegitimidade
recursal.
2. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no Ag 1289206/MG, Rel. Ministro Vasco Della Giustina
(Desembargador Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, julgado em 07/12/2010, DJe 17/12/2010).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  LEGITIMIDADE  PARA
RECORRER. PARTE ESTRANHA AO PROCESSO.
1  -  Não  conhecimento  do  recurso  interposto  por  parte  estranha  ao  processo,  em  face  de  sua
ilegitimidade recursal.
2 - Não enquadramento em nenhuma das situações previstas no art. 499 do CPC.
3 - Agravo não conhecido. (AgRg no REsp 569.908/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino,
Terceira Turma, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010).

2AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  COMPROVAÇÃO  DA
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE  FORENSE.  POSSIBILIDADE.  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.
ESGOTAMENTO  DA  VIA  ADMINISTRATIVA.  DESNECESSIDADE.  SÚMULA  N.  83/STJ.
INDIVIDUALIZAÇÃO DO CONTRATO. NECESSIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. COMINAÇÃO DE
MULTA DIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.
NÃO CONHECIMENTO.
1.  Expirando  o  prazo  recursal  em  fim  de  semana,  quando  não  há  expediente  forense,  ocorre  a
prorrogação para o primeiro dia útil seguinte, nos termos do art. 184, § 1º, I, do CPC.
2. Há interesse de agir  na ação cautelar  de exibição de documento que objetiva discutir,  em ação
principal, a relação jurídica dele decorrente, independentemente de prévio requerimento administrativo.
3. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que o acolhimento da tese defendida no recurso
especial reclamar a análise dos elementos probatórios produzidos ao longo da demanda.
4. Não se conhece de recurso especial por ausência de interesse recursal quando não há sucumbência da
parte.
5.   Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  AREsp  568.443/SP,  Rel.  Ministro  João  Otávio  de
Noronha, Terceira Turma, julgado em 02/06/2015, DJe 09/06/2015).


